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PORTARIA DA PROGRAD Nº 026, DE 08 DE MAIO DE 2017. 

Revogada pela Portaria da Prograd nº 027, de 10 de maio de 2017 

 

Designa representante discente no Grupo de Trabalho 

para revisão das resoluções ConsEPE que versam 

sobre estágios obrigatórios. 

 

 

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO EM EXERCÍCIO DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria nº 521 de 11 de 

agosto de 2016, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 12 de agosto de 2016, no uso 

de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar, em complemento à Portaria da Prograd nº 008, de 20 de 

fevereiro de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 630, de 21 de fevereiro de 2017, o 

discente Pedro Casalotti Farhat como representante no Grupo de Trabalho para revisão das 

resoluções ConsEPE que versam sobre estágios obrigatórios. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço da UFABC. 

 

 

Leonardo José Steil 

Pró-Reitor de Graduação em exercício 
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